	[image: ]
	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

EMENDA MODIFICATIVA Nº 171 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Emenda que modifica a ação orçamentária "REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER" ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER

	FUNÇÃO  
	 15
	SUBFUNÇÃO  
	 452

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	26.01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	META FINANCEIRA PLOA
	
	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
	VALOR TOTAL

	R$ 100.000,00
	
	R$ 50.000,00
	R$ 150.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	83.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	13.392.0136.5760

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 16.300.821,61

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 50.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 16.250.821,61




JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda Modificativa tem por fulcro proporcionar um incremento de recursos orçamentários para a Revitalização de Praças e Áreas de Lazer, considerando-se as demandas por convivência ao ar livre e propiciar as pessoas uma qualidade de vida pós pandemia e por aumento da abrangência do sistema municipal de revitalização espaço público, inclusive conforme se verifica das inúmeras proposições indicativas que tramitaram nesta legislatura por esta Casa de Leis.
Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público.
Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023
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